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Número: 5002309-53.2024.4.03.6108 
 

Classe: MONITÓRIA 

 Órgão julgador: 1ª Vara Federal de Bauru 

 Última distribuição : 23/08/2024 

 Valor da causa: R$ 10.076,14 

 Assuntos: Espécies de Contratos, Prestação de Serviços 

 Nível de Sigilo: 0 (Público) 
 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
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PODER JUDICIÁRIO
1ª Vara Federal de Bauru
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https://www.trf3.jus.br/balcao-virtual

MONITÓRIA(40)Nº 5002309-53.2024.4.03.6108
AUTOR: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT
ADVOGADO do(a) AUTOR: MARCIO SALGADO DE LIMA - SP215467
REU: TAYLON TORRES SOUSA 45896370814, TAYLON TORRES SOUSA

EDITAL

PRAZO DE TRINTA (30) DIAS 

       A Dra. Maria Catarina de Souza Martins Fazzio, Juíza Federal Substituta da 1ª Vara 
de Bauru, 8ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, na forma da lei FAZ 
SABER aos réus TAYLON TORRES SOUSA - CNPJ: 45.525.264/0001-05, na pessoa de 
seu representante legal, e TAYLON TORRES SOUSA - CPF: 458.963.708-14, com antigo 
sede/endereço na Rua Magid Calisto, n. 2705, Residencial Palermo, Franca – SP, Cep: 
14408-060, atualmente em local incerto e não sabido, que por este Juízo tramitam os 
autos da MONITÓRIA (40) Nº 5002309-53.2024.4.03.6108, ficando CITADOS, para que, 
nos termos dos arts. 701 e 702 do CPC, pague(m) a quantia indicada na inicial e os 
honorários advocatícios de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa, ou ofereça(m) 
embargos no prazo de 15 DIAS. Cumprido o previsto, a(s) ré(s) será(ão) isenta(s) do 
pagamento de custas processuais. Não opostos embargos, constituir-se-á de pleno direito 
o título executivo judicial, e o processo seguirá o procedimento do cumprimento de 
sentença (Título II do Livro I da Parte Especial do CPC). Expediu-se o presente Edital, 
com prazo de trinta dias, que será publicado na forma da lei.      

             Bauru, data da assinatura eletrônica.

 

   Maria Catarina de Souza Martins Fazzio

      Juíza Federal Substituta
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